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Haroldo Malheiros Duclerc Verçosa

Introdução A estrutura do sistema de consórcio

Introdução — A estrutura do sistema de consórcio — O regime legal das 
empresas de consórcio — As empresas de consórcio e o direito do 
consumidor.

Em sua origem remota — provavel­
mente verificada entre descendentes de 
imigrantes japoneses — os consórcios 
surgiram espontaneamente como uma for­
ma de autofinanciamento: os interessados 
organizavam-se por prazo definido e em 
grupos de número variado de participan­
tes, reunindo as suas poupanças, as quais 
iam sendo distribuídas por sorteio c/ou 
lance vencedor, conferindo-se a adminis­
tração do património comum a alguns de­
les, ulilizando-se, para tanto, do instituto 
do mandato.

No entanto, logo surgiram empresas 
especializadas em arregimentar pessoas in­
teressadas na compra de um tipo de bem 
durável — principalmentc automóveis — 
por esse sistema, invertendo-se o proces­
so: era delas mesmas que partia a iniciativa 
de formar os grupos de consorciados, para 
tanto utilizando-se maciçamente do recur­
so à publicidade. Portanto, as empresas de 
consórcio passaram a exercer uma ativida­
de profissional organizada, assumindo ris­
cos no mercado pela gestão dos seus ad­
ministradores.

Quando terminei a elaboração da mi­
nha tese de doutoramento, mais tarde pu­
blicada pela RT como Responsabilidade 
Civil Especial, o Código de Defesa do Con­
sumidor eslava tendo a sua aprovação ulti­
mada pelo Congresso. Por esse motivo, e 
também pelo fato de ter autolimilado o meu 
trabalho, o tema acima não foi abordado à 
luz da defesa do consumidor. Toma-se opor­
tuno, agora, retomá-lo sob essa ótica.

A atualidade da matéria reside no fato 
de que as empresas de consórcio ainda re­
sistem bravamente às mudanças surgidas na 
economia nacional após a edição do “Plano 
Real” e a consequente estabilidade da moe­
da. Enquanto ainda forem elevados os juros 
bancários nos financiamentos para a aquisi­
ção de bens duráveis e os prazos dos pla­
nos de consórcios forem menores do que 
aqueles oferecidos pelas instituições finan­
ceiras para a mesma finalidade, as empresas 
daquele ramo continuarão tendo um impor­
tante espaço no mercado, a fim de proporcio­
nar seja aquela finalidade atingida, por parte 
dos consorciados, e para a proveitosa atua­
ção dos seus titulares.

Doutrina

RESPONSABILIDADE DO CONTROLADOR, 
DOS SÓCIOS E DOS ADMINISTRADORES 

DE EMPRESAS DE CONSÓRCIOS. SUA APRECIAÇÃO 
À LUZ DO DIREITO DO CONSUMIDOR
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O regime legal das empresas 
de consórcio

b) exigir garantias ou formação de re­
servas técnicas, fundos especiais e provi­
sões, sem prejuízo das reservas e fundos 
determinados cm leis especiais; e

c) alterar o valor de resgate nos casos 
de desistência ou inadimplcmento do parti­
cipante.

Por sua vez, ao Banco Central do Bra­
sil cabia intervir nas empresas de consór­
cios c decretar a sua liquidação extra­
judicial, na mesma forma e nas mesmas 
condições previstas na legislação espe­
cial, aplicável às instituições financeiras 
(art. 10). Essa regra colocou as administra­
doras de consórcios, do ponto de vista da 
intervenção do Poder Público, inicialmen- 
te sob a égide da Lei 1.808/53, substituída, 
posteriormente, pela Lei 6.024/74.

A aplicação da legislação inlervenliva 
não tinha cm vista estender às administra­
doras de consórcios o sistema de respon­
sabilidade civil especial previsto na Lei 
6.024/74 — por existirem regras próprias 
Sobre o tema na Lei 5.768/71, sobre as quais 
falar-se-á logo abaixo —, mas lão-somen- 
te objetivava o efeito de adotar-se o pro­
cedimento estabelecido na primeira, para 
o fim de se fazer a identificação das cau­
sas de quebras ocorridas e promover a 
apuração da responsabilidade cabível.

Dessa maneira, decretada pelo Ban­
co Central do Brasil a intervenção, a liqui­
dação extrajudicial ou a falência de uma 
empresa administradora de consórcios, 
àquele órgão incumbiria proceder a um 
inquérito, onde seriam apuradas as causas 
que levaram a empresa a tal condição e a 
responsabilidade dos seus administradores 
(Lei 6.024/74, art. 42).

A propósito, verifica-se ter havido, 
inicialmcnte, uma subordinação dicotômi- 
ca das empresas administradoras de con­
sórcios a órgãos públicos, pois a autori­
zação prévia para o funcionamento e a fis­
calização permanente estava a cargo do 
Ministério da Fazenda. De outro lado, a 
intervenção era de responsabilidade do 
Banco Central do Brasil, que aguardava,

Os prejuízos que muitas dessas em­
presas causaram aos seus participantes, 
caracterizados, principalmente, pelo des­
vio dos recursos dos grupos de consór­
cios, levaram o legislador a baixar a Lei 5.868, 
de 20.12.71, a qual estabeleceu os critérios 
para o exercício dessa atividade.

Em primeiro lugar, ela subordinava-os 
à necessidade de autorização prévia para 
funcionamento por parle do Ministério da 
Fazenda (art. 7°), dependente da prova de 
capacidade financeira, económica e 
gcrcncial da empresa, além dos estudos de 
viabilidade económica do plano c das for­
mas c condições de emprego das impor­
tâncias a receber (art. 89). No exercício de 
suas atribuições, o Ministério da Fazenda 
poderia:

a) fixar limites de prazos c de parti­
cipantes, normas e modalidades contra­
tuais;

b) fixar limites mínimos de capital so­
cial;

c) estabelecer percentagens máximas 
permitidas a título dc despesas de admi­
nistração; e

d) exigir que as rcspcctivas receitas 
c despesas fossem contabilizadas dcstaca- 
damente das demais.

Evidcntcmcntc, para o eficiente 
exercício das incumbências acima refe­
ridas, o Ministério da Fazenda deveria rea­
lizar uma permanente fiscalização sobre 
esse “mercado”, falo que, infelizmente, não 
ocorreu com a constância e eficiência de­
sejadas.

A mesma lei autorizou o Conselho 
Monetário Nacional — CMN a intervir nas 
operações em causa (art. 99), para os se­
guintes efeitos:

a) restringir os limites e modalidades 
das operações de consórcios, bem como 
discipliná-las e proibir novos lançamen­
tos;
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para tanto, solicitação formal originada do 
órgão fiscalizado.

Esse sistema apresentou enormes fa­
lhas quanto ao seu funcionamento eficaz, 
evidenciadas claramente quando do epi­
sódio da quebra do consórcio Almeida 
Prado, um dos maiores do País, à época. O 
inquérito realizado naquele consórcio com­
provou a existência do funcionamento de 
mais de 700 grupos não autorizados e a 
costumeira prática do desvio dos recur­
sos pertencentes aos diversos grupos, 
muitos deles formados por consorciados- 
fantasmas (se eu bem me recordo, alguns 
corredores da Fórmula 1 eram “fregueses” 
daquele consórcio, como Emerson Fitti- 
paldi e Nélson Piquet). Essa sempre foi 
uma atitude generalizada dos administra­
dores dessas empresas, que, misturando 
indevidamente os interesses dos grupos 
com os da própria empresa administrado­
ra — e, mais ainda, os do seu titular —, 
usavam os recursos disponíveis na con­
dição de “lastro” livremente utilizável, se­
gundo eles, a permitir uma “alavancagem” 
de suas operações para outros ramos de 
atividades.

A quebra do consórcio Almeida Pra­
do foi uma das causas determinantes de 
uma revisão do sistema até então vigente, 
tendo a Lei 8.177, de 1.3.91, art. 33, pas­
sado para o Banco Central do Brasil as atri­
buições de autorização prévia para funcio­
namento, de fiscalização e de aplicação das 
penalidades cabíveis quando da quebra de 
empresas administradoras de consórcios. 
Com isso, a subordinação destas passou a 
ser de responsabilidade de um único órgão, 
sistema mais coerente e mais adequado para 
a finalidade de se policiar melhor o mercado 
de consórcios.

É oportuno registrar não ter sido pa­
cífica a outorga de tais funções ao Banco 
Central do Brasil. Em primeiro lugar, não 
se trata de atribuição própria de bancos 
centrais, tendo aquele órgão recebido mais 
uma atividade atípica, entre outras que já 
exercia. Sob outro ângulo, tendo em conta 
a existência de administradoras de con­

sórcios desde as grandes capitais até as 
pequenas cidades do interior do País, a ple­
na eficiência da atuação do BCB na autori­
zação prévia para funcionamento, na fisca­
lização, na aplicação de penalidades e na 
intervenção dependeria da conferência de 
meios materiais e humanos que nunca lhe 
foram concedidos.

A responsabilidade civil e as penali­
dades aplicáveis às empresas administra­
doras de consórcios são previstas nos arts. 
10 a 14 da Lei 5.768/71, observando le­
rem os arts. 12 a 14 recebido nova reda­
ção pela Lei 7.691, de 15.12.88.

A responsabilidade civil é apurada, 
conforme visto acima, por meio de inqué­
rito a cargo do BCB e se configura pelas 
regras estabelecidas noíirt. 11 da lei supra­
mencionada.

Em primeiro lugar, ela alcança os dire­
tores, os gerentes, os sócios e os prepos- 
tos com função de gestão na empresa ad­
ministradora de consórcios, sendo, por­
tanto, de grande amplitude, estendida, ain­
da, às pessoas que exercerem a atividade 
de administração de consórcio sem a de­
vida autorização prévia (art. 12, parágrafo 
único).

As penalidades previstas são as se­
guintes (art. 12 da Lei 5.768/71, com a 
nova redação que lhe deu a Lei 7.691/88):

a) multa igual ao valor total dos bens, 
direitos ou serviços que constituírem ob­
jeto da operação, não inferior a 500 (qui­
nhentas) vezes o maior salário mínimo vi­
gente no País (a referência ao salário mí­
nimo foi posteriormente revogada, como 
se sabe, tendo ele deixado de ser referên­
cia para efeitos legais deste tipo), e

b) proibição de realizar aquelas ope­
rações durante o prazo de 10 (dez) anos.

Quanto à própria empresa, não tendo 
ela cumprido o plano de consórcio, ficará 
sujeita, cumulativamente, às seguintes pe­
nalidades:

a) cassação da autorização para fun­
cionamento;
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As empresas de consórcio 
e o direito do consumidor

Diante desse quadro de responsabili­
dade civil, combinado com a aplicação de 
penas privadas, na forma de multas, cabe, 
agora, verificar a questão da aplicação do 
Código de Defesa do Consumidor às em­
presas administradoras de consórcios.

À luz daquele diploma legal, não há 
nenhuma dúvida no sentido de que a admi­
nistradora de consórcios seja fornecedor, 
nem de que o consorciado seja consumi­

dor, nos termos dos seus arts. 29 e 39, res- 
pectivamente. Assim, em tese, o Código 
do Consumidor aplica-se a tal atividade.

No entanto, estamos diante de dois 
textos legais de índole especial, cada um 
deles dotado de sistema próprio de apura­
ção e efetivação de responsabilidades. 
Portanto, de acordo com as regras jurídi­
cas cabíveis, deve prevalecer, para tal efei­
to, a Lei 5.768/71, completada pelo CDC 
naquilo em que este não for incompatível 
com a primeira.

No sentido acima, a responsabilida­
de civil e as penas devem seguir o rito da 
Lei 5.768/71, dentro do processo de apu­
ração previsto na Lei 6.024/74. Note-se 
não haver diferença sensível, em prejuízo 
para o consumidor, entre a responsabili­
dade solidária estabelecida na Lei 5.768/ 
71 e a responsabilidade objetiva pelo fato 
do serviço, presente no CDC. Note-se, a 
propósito, conforme visto acima, que o rol 
de sujeitos passivos da responsabilidade 
solidária da Lei 5.768/71 é maior do que 
aquela presente no CDC, tendo-se em vis­
ta o conceito de fornecedor de serviços 
(art. 39, caput e § 29, c/c art. 14).

Aliás, o conceito de prestador de ser­
viço no CDC, c sua consequente respon­
sabilidade civil, parece estar mais ligado a 
alguém que execute por si próprio ou por 
preposto algum tipo de atividade técnica 
do que àquele que administra qualquer tipo 
de atividade. E o que se constata da leitura 
do aludido art. 14, cm que se verifica ser 
o prestador de serviços responsável dian­
te do consumidor por defeitos relativos à 
prestação de serviços, bem como por in­
formações insuficientes ou inadequadas 
sobre a sua fruição e riscos. Dificilmen­
te essa descrição aplicar-se-ia ao caso de 
uma empresa de consórcios.

Fica claro, no entanto, que o CDC, no 
campo das empresas em tela, deverá ser 
utilizado quanto às regras sobre a inver­
são do ônus da prova, a desconsideração 
da personalidade jurídica, as práticas 
abusivas, a proteção contratual, as cláusu-

b) proibição da realização de nova ope­
ração pelo prazo de 5 (cinco) anos, e

c) multa igual a 50% (cinquenta por 
cento) do valor dos bens, direitos ou ser­
viços que constituírem o objeto da opera­
ção.

Finalmente, o descumprimento aos 
termos da lei, do seu regulamento ou de 
atos normativos destinados a comple­
mentá-los sujeita o infrator à multa de 40 
(quarenta) vezes o maior salário mínimo 
do País (vide observação acima).

Todas as pessoas acima relacionadas 
são consideradas depositárias, para todos 
os efeitos legais, das quantias recebidas 
pela empresa na sua gestão, até o cumpri­
mento da obrigação por ela assumida. De 
outra parte, respondem solidariamente 
para com o prestamista pelas obrigações 
contraídas na sua gestão.

Coloca-se o problema, evidentemen­
te, dessa responsabilidade quanto aos só­
cios minoritários não administradores. O 
texto da lei é claro em incluir os sócios 
como sujeitos passivos da aludida respon­
sabilidade, sem qualquer restrição. No en­
tanto, como regra de eqiiidade, o Judiciá­
rio deverá verificar se houve ou não parti­
cipação, conhecimento ou omissão do só­
cio minoritário nas causas geradoras da 
quebra da administradora da qual partici­
pe, para o efeito de estabelecer ou não, 
quanto a ele, a referida responsabilidade.
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las abusivas, os contratos de adesão etc. 
Esse instrumento será de grande utilidade 
na defesa dos interesses dos consorciados,

freqiientemente logrados por empresas 
mal-administradas ou conduzidas por ad­
ministradores inidôneos.


